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RESOLUÇÃO Nº 003/2023 – AD REFERENDUM DO CONSUNI 
 

 
Altera a Resolução nº 005/2019-Ad 
Referendum do CONSUNI, que 
reorganiza a Estrutura Organizacional da 
Universidade do Estado de Mato Grosso. 

 

 

A Reitora da Universidade do Estado de Mato Grosso – UNEMAT, no uso 

de suas atribuições legais, que lhe conferem o art. 19, §1º c/c art. 32, X do Estatuto da 

UNEMAT (Resolução nº 002/2012-CONCUR) e considerando Processo nº 

23065.002124/2023-75, Ofício nº 15488/2022/NVX-DPPF/UNEMAT, Ofício s/n/2022, 

Parecer nº 046/2026-Colegiado Regional e Parecer nº 147/2023-PRAD/DADO; 

 

RESOLVE AD REFERENDUM DO CONSUNI: 

 

Art. 1º Alterar a Resolução nº 005/2019-Ad Referendum do CONSUNI, 

que reorganiza a Estrutura Organizacional da Universidade do Estado de Mato Grosso. 

 

Art. 2º As alterações de que trata o artigo anterior são as seguintes: 

I. Exclusão do subitem: 8.2.6. Supervisão de Biblioteca; 

II. Inclusão do subitem: 8.2.7 Supervisão de Apoio para Assuntos 

Estudantis. 

  

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua assinatura.  

 

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Sala da Reitoria da Universidade do Estado de Mato Grosso, em 

Cáceres/MT, 02 de maio de 2023. 

  

 

Profa. Dra. Vera Lúcia da Rocha Maquêa 
Reitora da UNEMAT 

 
 


